PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ
- Estado de Minas Gerais –


COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
- Constituição: Portaria no 002 de 03 de janeiro de 2022.
- ATA Nº 01 –

Às nove horas e quinze minutos do dia dezenove de abril de dois mil e vinte e dois, reuniram-se, em ato público, na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Dr. Aprígio Ribeiro de Oliveira, no 150 - 3o pavimento – bairro Centro - São Brás do Suaçuí/MG, a Presidente e os membros da Comissão Permanente de Julgamento de Licitações, instituída pela Portaria nº 002 de 03 de janeiro de 2022, a senhora Érica Aparecida Cardoso Moreira, a senhora Maria Lúcia Euzébio e a senhora Ana Maria Sabino da Silva, com a finalidade de receber, apreciar, analisar e julgar a documentação dos licitantes que participarão do Procedimento Licitatório nº 21/2022, Concorrência nº 01/2022, cujo objeto é a permissão para exploração dos serviços de transporte individual de passageiros na modalidade TÁXI no município. Foi constatado que três licitantes protocolaram os envelopes dentro do prazo estipulado, junto à Comissão Permanente de Julgamento de Licitações em conformidade com as exigências legais e ao instrumento convocatório: 1) Cláudio Martins de Souza, portador do documento de identificação nº 12.993.341 e do CPF 069.428.646-09 residente à Rua Vereador Tarcísio Amâncio, nº 220, bairro João Machado Castanho, município de São Brás do Suaçuí/MG, 2) Carlos Alberto Pereira, portador do documento de identidade nº MG-5.642.758 e do CPF 819.157.216-87, residente à Rua Santa Cruz, nº 539, bairro Alto dos Alecrins, município de São Brás do Suaçuí/MG e, 3) Sulamita Ribeiro Barbosa de Souza, portadora do documento de identidade nº MG-20.959.898 e do CPF 004.701.793-76, residente à Rua Quinze, nº 475, bairro Cidade Nova, município de São Brás do Suaçuí/MG. Iniciados os trabalhos, a Comissão Permanente de Julgamento de Licitações verificou que somente a licitante Sulamita Ribeiro Barbosa de Souza, portadora do documento de identidade nº MG-20.959.898 e do CPF 004.701.793-76, residente à Rua Quinze, nº 475, bairro Cidade Nova, município de São Brás do Suaçuí/MG compareceu à sessão pública de abertura do documentos. Após a análise de todos os documentos a Comissão Permanente de Julgamento de Licitações verificou que os três licitantes interessados foram habilitados. A partir de então inicia-se o prazo de cinco dias úteis, a partir da lavratura desta Ata, para interposição de recurso quanto à fase de habilitação. Transcorrido tal prazo sem interposição de recurso, o objeto desta Concorrência poderá ser adjudicado pela Comissão Permanente de Julgamento de Licitação e homologado pelo Prefeito Municipal, dentro dos termos da Lei.
Nada mais havendo a tratar, eu, Secretária, lavrei a presente ata que, se aprovada, receberá a minha assinatura e dos demais membros da Comissão. 
Ana Maria Sabino da Silva                                        Érica Aparecida Cardoso Moreira
                      Secretária                                                                        Presidente
	Maria Lúcia Euzébio

Membro


	Sulamita Ribeiro Barbosa de Souza

Licitante




1 


